
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Convenção de Cotutela para a Supervisão Conjunta de Tese de 

Doutoramento e Dupla Titulação Universidade da Beira Interior (Gestão) 

- Universidade Presbiteriana Mackenzie (Administração de Empresas) 

 

PROCEDIMENTOS A SEGUIR/CUMPRIR NA UBI 

 

1º) Na Universidade da Beira Interior (www.ubi.pt), a seriação de candidaturas, a gestão 

científico-pedagógica e funcionamento dos cursos, a análise de projetos de tese/investigação 

e a atribuição de orientação/coorientação científica é da competência das comissões 

científicas de curso. No que respeita ao 3º. Ciclo/Doutoramento em Gestão 

(http://www.ubi.pt/Curso/835) tais competências são da Comissão Científica de Curso, 

presidida, ao momento, pelo Professor Doutor João José de Matos Ferreira; 

2º) Neste sentido, qualquer estudante que tenha interesse em realizar a Cotutela deve 

contactar, em primeiro lugar, o Diretor de Curso do Doutoramento em Gestão da UBI; 

3º) Caso seja estudante do Doutoramento em Gestão da UBI, deve, após informar o Diretor 

de Curso e respetivo/a orientador/es do seu interesse, diligenciar junto da UPM ou da 

direção do curso de Doutorado em Administração de Empresas no sentido de, tendo em 

conta o tema da sua Tese, obter informações que possam conduzir à coorientação por docente 

da UPM. Todos os contactos devem ser feitos, desde o início, com o conhecimento de todos os 

envolvidos; 

4º) Caso seja estudante do Doutorado em Administração de Empresas da UPM deverá 

contactar o Diretor do Doutoramento em Gestão da UBI. Este contacto não tem de ser feito 

única e exclusivamente pelo/a estudante, sendo que o/a orientador/a também deverá estar 

envolvido desde o início na correspondência, bem como o/a Diretor/a do Doutorado em 

Administração de Empresas; 

5º) A emissão de carta de aceitação por parte da UBI será tratada assim que o assunto esteja 

já a ser conduzido internamente, em especial tenha sido já atribuída a respetiva coorientação 

científica por parte da Comissão Científica de Curso do Doutoramento em Gestão, após 

análise do respetivo plano de trabalho de Tese (projeto de investigação);  

6º) A assinatura do Termo Aditivo (Anexo I) à Convenção de Convenção de Cotutela para a 

Supervisão Conjunta de Tese de Doutoramento e Dupla Titulação por todos os envolvidos, no 
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que à UBI diz respeito, será tratada a seguir aos pontos anteriores e o respetivo original que 

cabe à UPM enviado via correio registado; 

7º) Na UBI, o pedido de matrícula e inscrição do/a estudante da UPM no Doutoramento em 

Gestão será tratado pelo Diretor de Curso em articulação com a Vice-Reitoria para o Ensino, 

Internacionalização e Saídas Profissionais e Serviços Académicos;  

8º) A matrícula e inscrição na UBI, no âmbito desta Cotutela, apenas poderão ser feitas no 

2.º ou 3.º ano do Doutoramento em Gestão. Alerta-se para as datas dos anos letivos em 

Portugal que não coincidem com as do Brasil; 

9º) Os restantes aspetos relacionados com este assunto estão vertidos na Convenção de 

Cotutela para a Supervisão Conjunta de Tese de Doutoramento e Dupla Titulação, assinada a 

1 de março de 2016 pelos responsáveis da Universidade da Beira Interior e Universidade 

Presbiteriana Mackenzie; 

10º) Para qualquer outro aspeto aqui não especificado deve ser contactado o Diretor do 

Doutoramento em Gestão. 

 

 

Covilhã e UBI, 19 de janeiro de 2017 

 

O Diretor de Curso do 3º. Ciclo/Doutoramento em Gestão da UBI 

João José de Matos Ferreira 
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